
1 6 Administrador da Chcara Ambulatrio, 

1.7. Tero1ivre acesso a entendimentos com o Delegado Re 

gional, os membros das Comunidades IndTgenas. 

Setor Administrativo 

2.1. Chefes de Nc1eo; 

2.2. Pessoal Tcnjco Administrativo; 

2.3. Chefes de PIs. 

Setor de Assistncja ao Tndio 

3.1. Chefes de Serviços; 

3.2. Chefes de PIs 

3.3. Comunidade. 

Os demais servidores terão contaos imediatos com as 
Chefias imediatas, de acórdo com a sia lotação. 

COMUNICAÇÃO DE SERVIÇO NP 0 99/NP/5DR, DE 16 DE AGOSTO DE 1985 

O DELEGADO REGIONAL DA 5 DELEGACJÁ REGIONAL DA FUN-
DAÇÃO, NACIONAL DO TNDIO, no uso das atribui çes que lhe con 

fere o Regimento Interno da FUNAI, Art. 78, Inciso VII da 
Portaria GM/120, de 20.12.84, 	e téndo em vista a de1egaço 
de competgncja outorgada pela Portaria 1181/p, de 17.07.85, 

R E S O L V E: 

Determinar que as Substituiçes de Chefias de Postos 

IndTgenas, em gozo de farias ou outras eventualidades, se 

iam cumpridas por servidores lotados nos Postos, com indica 

ço do titular ou responsãvel pelo P1, de comum acordo com 
as lideranças indTgenas. 


